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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2023 
PROCESSO ADMINSITRATIVO N° 044/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 16/03/2023 
HORÁRIO: 14:00 horas 

LOCAL: Sala de Licitações, localizada à Praça Eliel Martins, S/N, Centro, Nova Fátima-Bahia. 
 (Sede da Prefeitura Municipal) 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, representado pelo prefeito e através do Pregoeiro, designado pelo Decreto nº 
004/2023, em conformidade com os termos do processo nº 044/2023, tornam público a realização de licitação, 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº. 013/2023 com a finalidade de selecionar proposta mais vantajosa 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA ATENDER AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA-BA. 
 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo “Menor preço Global”, o qual será processado e julgado em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17.07.2002, subsidiariamente à Lei N.º 8.666/93, bem como 
posteriores alterações e as demais regras estabelecidas neste EDITAL. 
 
A sessão para processamento do Pregão será realizada na sala do setor de Licitações e Contratos, cujo 
documentos para comprovação da habilitação e a proposta comercial serão recebidos pelo Pregoeiro com o 
auxílio da sua Equipe de Apoio, onde deverão obedecer às especificações estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos, que deles são parte integrante, sendo que os envelopes serão recebidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, na sala de licitações do Município de NOVA FÁTIMA, situada à Praça Eliel Martins, S/N, Centro, Nova 
Fátima - Bahia, no dia 16 de Março de 2023, às 14:00 horas. 
 
Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
 
1 - DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

PARA ATENDER AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA-BA. 
 

1.2.  Os serviços objeto da contratação serão os mencionados na planilha do Anexo I, deste edital e, 
conforme termo de Referência. 
 

1.3. O prazo de vigência do contrato a ser firmado nos termos deste Edital será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura, admitindo-se a prorrogação até 60 (sessenta) meses, e, em 
caráter excepcional nos termos como consignado no art. 57, da Lei 8.666/93, diante do interesse 
público devidamente justificado. 
 

1.4.  A contratação da empresa vencedora obedecerá às condições constantes da Minuta do Contrato de 
Prestação de Serviços anexa ao presente Edital. 

 
2 - DA PARTICIPAÇÃO. 
2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente e/ou compatível 
com o objeto da licitação e que preencherem as condições legais e os requisitos deste Edital. 
 
3 - DO CREDENCIAMENTO 
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3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
3.1.1 - tratando-se de representante legal:  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e última alteração (se houver), devidamente registrados 
em Junta Comercial. 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
3.1.2 - tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 
indicados no item 3.1.1 que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
3.2 - O representante legal e/o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto. 
 
3.3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada empresa licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma. 
 
3.4 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante 
por ele representada, salvo com autorização expressa do Pregoeiro. 
 
3.5 - As microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar também declaração de 
que atendem aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, para que possam fazer jus aos 
benefícios previstos na referida lei, bem como que, inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
desenquadramento desta situação.  
 
3.5.1 - A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal nº 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, 
mediante o devido processo legal, e implicará, também na inabilitação da licitante, se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 
 
3.6 - A declaração de pleno atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital deverá ser apresentada 
fora dos Envelopes nº 01 e 02, de acordo com modelo estabelecido no Anexo III do Edital. 
 
4.0 – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
4.1 - A proposta de preços e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 2 
(dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 
seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE Nº 01-PROPOSTA DE PREÇOS 
ENVELOPE Nº 02- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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4.2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, preferencialmente com suas páginas numeradas 
sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante 
legal da licitante ou pelo procurador. 
4.3 - Os documentos necessários à habilitação, deverão ser apresentados atualizados e autenticados por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou, ainda, cópia autenticada pelo Pregoeiro ou 
por membro da Equipe de Apoio, mediante conferência/comparação com os originais, que neste caso, deverão 
estar em posse do representante da empresa no momento do certame. 
 
4.4 - Os documentos de credenciamento e a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação de que 
tratam os itens anteriores, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de propostas e documentação, e serem 
apresentados ao Pregoeiro quando solicitados. 
 
5 - DO ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PEÇOS 
 
5.1 - O licitante deverá apresentar proposta de preços em 1 (uma) via, preferencialmente rubricada e 
numerada. 
 
5.2 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos: 
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do Pregão e do processo; 
c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações técnicas - Anexo I deste 
Edital; 
d) preço unitário, total do lote e global, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à 
data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. 
e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
f) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO II; 
 
5.3 - Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com 
a execução do objeto da presente licitação; 
 
5.4 - A simples participação neste certame implica: 
5.4.1 - Na plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 
5.4.2 - Na inclusão da proposta, das parcelas de quaisquer natureza, direta ou indiretas, pertinentes à formação 
do preço dos produtos e que, se vencedora, a licitante prestá-los-á pelo valor resultante da sua proposta; 
 
6 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 02 
O Envelope 02-"Documentos de Habilitação" DEVERÁ conter os seguintes documentos, devidamente 
atualizados: 
 
6.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e última alteração (se houver), devidamente registrados 
em Junta Comercial. 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da 
documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
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d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
6.2 - REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de regularidade da entidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho – TST, acompanhada da certidão 
eletrônica de ações trabalhistas; (Em plena validade); 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive a certidão negativa da Dívida Ativada União, 
Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante; (Em plena validade); 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; (Em plena validade); 
 
6.3 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
6.3.1- Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao Conselho Regional de Administração – CRA, 
Certificado de Responsabilidade Técnica junto ao Conselho Regional de Administração – CRA, bem como a 
Certidão e Registro e Quitação do responsável técnico junto ao Conselho Regional de Administração – CRA, e 
ainda apresentar comprovação de vínculo do administrador com a empresa. 
6.3.1.1- A comprovação de vínculo do Responsável Técnico se dará da seguinte forma: 
a) No caso de sócio - proprietário da empresa, através da apresentação do contrato social ou outro documento 
legal equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial; 
b) No caso de empregado da empresa, será através da apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS ou documento digital similar (e-social), comprovando o vínculo empregatício do profissional na 
empresa licitante; 
c) No caso de profissionais que tenham vinculo através de Contrato de Prestação de Serviços, a comprovação do 
vínculo do profissional Administrador, com a empresa, ocorrerá mediante a apresentação do Instrumento 
Particular de Prestação de Serviços, celebrado entre o profissional e a empresa proponente (com firma 
reconhecida), até a data da sessão (16/03/2023), devidamente registrado e reconhecido (carimbado) junto ao 
órgão competente (Conselho Regional de Administração – CRA); 
6.3.2-Comprovação de experiência anterior através da apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado para qual a licitante prestou serviços compatíveis em características e prazos, com 
o objeto desta licitação devidamente registrado no CRA – Conselho Regional de Administração, acompanhada 
da certidão expedida pelo CRA e seu Registro de Comprovação de Aptidão – RCA em plena Validade. 
6.3.3- Relação de Equipe Técnica, com no mínimo 01 (um) Administrador, devidamente registrado no 
conselho/classe competente. 
 
6.4 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Comprovação de capital social de no mínimo 10% (dez) por cento do valor estimado da contratação, através 
da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias; 
b) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, considerando forma e 
calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidamente 
registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada à substituição 
por balancetes ou Balanço Provisório.  
b1) O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço ou cópias reprográficas das 
páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos 
Termos de Abertura e Encerramento, registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no 
Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo Contador registrado no 
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Conselho Regional de Contabilidade e pelo Dirigente/Sócio, qualificados e acompanhados pela prova de 
regularidade do contador perante o CRC (Conselho Regional de Contabilidade). 

1) Serão considerados aceitos na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 

I. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): publicados em Diário Oficial; ou 
publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante; 

II. Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (Ltda) ou similares: por fotocópia do livro Diário, inclusive 
com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente; 

III. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 (Lei Geral das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte): Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

2) A Comprovação da boa situação financeira deverá ser comprovada mediante apresentação dos 
demonstrativos dos cálculos dos índices abaixo requeridos, assinados por Contador devidamente habilitado 
perante o Conselho Regional de Contabilidade – CRC, das demonstrações contábeis mediante aplicação das 
fórmulas e parâmetros a seguir indicado: 
 
 Índice de Liquidez Corrente – ILC ≥ 1,00: 

PC

AC
ILC

00,1


 e, 
 Índice de Endividamento Geral – IEG ≤ 0,50: 

AT

ELPPC
IEG




 em que: 
AC = Ativo Circulante; 
PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 
 
3) Os índices a que se refere o presente subitem devem ser apresentados em folha separada, calculados de 
forma clara e precisa, atestado pelo Contador, com os dados do Balanço Patrimonial apresentado. 
 
6.4 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
6.4.1 - Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 
6.4.2 – Certidão negativa de protestos de títulos da comarca sede da licitante e do município onde serão 
prestados os serviços. 
6.4.2.1 – A certidão solicitada no item 6.4.2, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, 
somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
6.4.3 - Alvará para funcionamento, atualizado, expedido pela Prefeitura Municipal da Sede da Empresa, com 
licença para funcionamento. 
 
7 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
7.1 - O licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro, obrigatoriamente na hora 
marcada para abertura da sessão, por seu representante, munido dos documentos, no horário e local indicados 
no preâmbulo, quando será aberta a sessão de processamento do Pregão, observada a tolerância de 5 minutos 
para o credenciamento dos interessados. 
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7.2 - Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
 
7.2.1 - Iniciado o processo, ultrapassado o horário indicado neste instrumento convocatório para o 
credenciamento, não será permitida a admissão de novos participantes no certame. 
 
7.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas no Edital; 
b) que apresentem preços simbólicos, irrisórios, inadequados ou de valor zero, ou que sejam considerados 
inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame. 
 
7.3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 
corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
 
7.4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
 
a) Seleção da proposta de menor preço unitário e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela; 
b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 
7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço total do item. 
 
7.5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
7.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 
7.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por cento), aplicável inclusive em relação ao 
primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço total do item. 
 
7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinar da 
formulação de lances. 
 
7.8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa 
de lances, na ordem crescente dos valores globais, considerando-se para as selecionadas o último preço 
ofertado. 
 
7.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
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7.10 - Após a negociação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
7.10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião 
do julgamento. 
 
7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope nº 2 contendo os documentos de 
habilitação de seu autor. 
 
7.12 – Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos, (em caso de diligência) ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
 
7.12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis 
de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
7.13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 6.1 do item VI, o Pregoeiro, se 
necessário, diligenciará junto aos integrantes da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de NOVA 
FÁTIMA. 
 
7.14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e 
declarada vencedora do certame. 
 
7.15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade 
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
7.16 - Se a participante do certame for ME ou EPP, devidamente comprovado, a documentação de regularidade 
fiscal poderá ser regularizada após ser declarada vencedora, ou seja, para homologação e posterior contratação, 
conforme Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e as demais regras estabelecidas neste EDITAL. 
8 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
8.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação dos recursos, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual prazo, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, 
a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 
8.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 
8.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.6 - A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço. 
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9 - DA CONTRATAÇÃO, PENALIDADES E FISCALIZAÇÃO 
9.1. O contrato decorrente deste pregão, será formalizado em conformidade com a minuta anexa ao presente 
Edital, com a legislação pertinente e proposta vencedora; 
9.2. A partir do início efetivo dos serviços, será instituído um livro de ocorrência, onde deverão constar as 
comunicações necessárias de registro. Esse livro, independentemente de atribuições, deverá ser atualizado e 
vistado pelas partes e deverá permanecer na sede da Contratada em local de fácil acesso ao Contratante; 
9.3. O regime de execução do objeto da licitação será o de empreitada por preço global; 
9.3.1. Os preços unitários serão, a qualquer título, a única base para o cálculo da remuneração devida à 
Contratada pela adequada e perfeita execução do contrato; 
9.4. A Contratada deverá manter no local dos serviços, aceito pela administração da Contratante, um preposto, 
para representá-la na execução do contrato. 
9.5. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, a Contratada estará sujeita às seguintes multas estabelecidas 
neste edital; 
9.6. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de culpa ou dolo de seus propostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade devida a 
existência de fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
9.7. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
9.8. É vedada a subcontratação do objeto do contrato, a cessão ou transferência total do contrato sem a prévia 
anuência da CONTRATANTE, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada que afete ou comprometa 
a perfeita execução do contrato 
9.9 - O pagamento dos serviços será efetuado mensalmente após verificada e atestada a nota fiscal pela área 
Gerenciadora do Contrato, com base em medições mensais apresentadas pela Contratada nos cinco primeiros 
dias úteis do mês subsequente a execução dos serviços, com vencimento de até vinte dias do recebimento das 
faturas. 
9.10 – Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada 
pelo fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, da certidão de regularidade com o FGTS, da CNDT e, regularidade com as fazendas estadual, municipal 
e federal (conjunta com a Seguridade Social, Dívida Ativa e da União e PGFN), e obrigatoriamente, dos 
comprovantes de recolhimentos dos encargos trabalhistas, referentes ao mês anterior da emissão da nota, sob 
pena de não pagamento. 
9.11 – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação 
da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. Passará a 
ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 
9.12 – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste 
de preço. 
Parágrafo Primeiro - Ocorrendo divergência entre as medições apuradas, erros ou omissões no preenchimento 

das faturas apresentadas, prevalecerá sempre a data da última fatura ratificada; 
Parágrafo Segundo - A aceitação das medições e pagamento das faturas correspondente, não isentará a 

Contratada das responsabilidades contratuais e/ou implicará no recebimento definitivo dos serviços; 
Parágrafo Terceiro – A retenção devida ao INSS, por força da Lei Federal nº 9711/98, atenderá ao percentual da 

mão de obra constante da proposta de preços da Contratada. 
.Parágrafo Quarto - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, 

será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do IIGPM Da Fundação Getúlio Vargas, pro rata tempore. 

 
9.13 - Como garantia do integral cumprimento das obrigações assumidas para o Contrato, inclusive pagamento 
de multas que eventualmente lhe sejam impostas, a Contratada efetuará, por quaisquer das modalidades 
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previstas no artigo 56 da Lei Federal 8.666/93, garantia equivalente a 1% (um por cento) do valor global anual 
estimado. 
 
Parágrafo Primeiro - A liberação da garantia de que trata o item acima, ficará condicionada à autorização por 

parte da Contratante, depois de apurado, administrativamente, o cumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada; 

Parágrafo Segundo - A garantia prestada em dinheiro será devolvida, sem qualquer reajuste, juros ou correção 
monetária, após solicitação, por escrito, da Contratada, desde que, não haja multas a aplicar, 
acertos ou quaisquer outras pendências. 

 

9.14 DAS PENALIDADES 

9.14.1 A CONTRATADA inadimplente estará sujeita às seguintes penalidades: 

I – advertência; 
II – multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo a 20% (vinte por 

cento) do valor do Contrato, cumulável com as demais sanções na forma prevista neste item ou na 
Cláusula Décima Primeira do Contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a reabilitação que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.14.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou cobrada judicialmente. 
9.14.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste item poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 
II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
9.14.4. A sanção estabelecida no inciso IV deste item é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
9.14.5 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora de 0,1 % (um 

décimo por cento) do valor total do Contrato, por dia útil de atraso, sem prejuízo da possibilidade de 
rescisão Unilateral do Contrato pela Administração e da aplicação de outras sanções previstas neste 
Edital e na legislação inicialmente citada. 
 

9.15 DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.15.1 A CONTRATADA executará fielmente o Objeto da presente Licitação, em estrita obediência às regras 
deste Edital e ao Contrato a ser firmado, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.16.2. Os Serviços do objeto desta Licitação serão fiscalizadas pela SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA/PREFEITURA e/ou seu preposto, na seguinte forma: 
a) A FISCALIZAÇÃO designada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA anotará em livro diário de serviços, as 

ocorrências relativas à execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 
superior, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis. 

9.16.3. A CONTRATADA deverá manter, no local serviço, preposto aceito pela SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA, para prover o que disser respeito a regular execução do Contrato. 
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9.16.4 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte e dentro do prazo estipulado pela Fiscalização, bens e serviços Objeto do Contrato, 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua má execução, ou ainda, da 
inadequação, ou má qualidade dos materiais e equipamentos empregados. 

9.16.5 A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA poderá estabelecer os procedimentos de inspeção que julgar 
necessários, para assegurar-se do desenvolvimento satisfatório do Projeto, podendo inspecionar a 
qualquer tempo o Projeto em execução, assim como os equipamentos e materiais nele empregados e 
examinar os registros e documentos que considerarem necessários conhecer. No desempenho dessa 
tarefa, o pessoal designado pela PMCG, deverá contar com a mais ampla colaboração da CONTRATADA. 

 

10 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
10.1 –O prazo de vigência do contrato a ser firmado nos termos deste Edital será de 12 (doze) meses, contados 
da data de emissão da ordem de Serviço pela PREFEITURA, admitindo-se a prorrogação até 60 (sessenta) meses, 
e, em caráter excepcional nos termos como consignado pelo art. 57, da Lei 8.666/93, diante do interesse público 
devidamente justificado. 
10.1- Considerar-se-á, o prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a assinatura do contrato para que os 
serviços sejam executados nas diversas unidades (sede e zona rural), pela empresa vencedora. 

10.2 – A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços, em conformidade com as especificações descritas na 
sua proposta em conformidade com o ANEXO I do edital, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 
do mesmo, caso não esteja em conformidade com o termo de referência. 

10.3 – A CONTRATANTE se reserva o direito de recusar, no todo ou em parte, os serviços que não atenderem ao 
que ficou estabelecido no edital e no contrato. 
 
11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 – As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão por conta da DOTAÇÃO: 
 
04.04.001 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2035 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.30.39.00.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
01 - EDUCAÇÃO 25% 
04 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 
15 - FNDE 
19- FUNDEB 40% 
 
12 - DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, 
conforme modelo do Anexo IV. 
12.1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 
Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 
eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 
passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
12.1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada 
para, no máximo prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 
anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena da 
contratação não se realizar. 
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12.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer a 
Divisão de Licitação, Contratos e Compras, situada a Praça Eliel Martins, S/N, Centro, Nova Fátima(BA) no 
horário das 8h às 12h, das 14h às 17h – para assinar o termo de contrato. 
12.3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 
situação regular de que trata o subitem 12.1.1 deste item XII, ou se recusar a assinar o contrato (ou retirar o 
instrumento equivalente), serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão 
pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação. 
12.3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da divulgação do 
aviso. 
12.3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial da União e do Município, site 
www.novafatima.ba.gov.br. 
12.3.3 - Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições deste ato convocatório. 
13 - DA GARANTIA CONTRATUAL 
13.1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
 
14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
14.2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 
14.3- Todos os documentos constantes nos envelopes 01 e 02 serão rubricados pelo Pregoeiro, pelos membros 
da Comissão e pelos licitantes presentes, se assim desejarem. 
14.4 - O resultado do presente certame será divulgado no site da Prefeitura (www.novafatima.ba.gov.br). 
16.5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
www.novafatima.ba.gov.br.  
16.6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 
retirada na Comissão de Licitações, Contratos localizada a Praça Eliel Martins, s/n, Centro, Nova Fátima(BA), 
após a celebração do contrato. 
 
16.7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
16.7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 dia útil, 
anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
16.7.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
16.8 - Cópias do Edital e seus anexos serão obtidos no Município de NOVA FÁTIMA - Comissão Permanente de 
Licitação, Praça Eliel Martins, s/n, Centro, Nova Fátima – Bahia. 
16.9- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro e pela Comissão de Licitação. 
16.9.1-Não serão aceitos os questionamentos, recursos, dirigidos a esta comissão por via eletrônica, fax, e-mail, 
dentre outros. Somente serão analisados e respostados ou questionamentos, recursos e dúvidas protocolados 
pessoalmente. 
16.10 - Integram o presente Edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo da carta-proposta 
Anexo III - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo IV – Orçamento Básico da Administração 
Anexo V – Minuta do Contrato 
Anexo VI – Modelo de declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 
Anexo VII – Modelo de declaração de idoneidade 
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Anexo VIII – Modelo de declaração de proteção ao trabalho do menor 
Anexo IX – Modelo de procuração para a prática de atos concernentes ao certame 
 
 
16.11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de NOVA FÁTIMA - Bahia. 
 

 
 

Nova Fátima, 03 de Março de 2023. 
 
 
 

 
JOSE ADRIANO SANTOS PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA ATENDER AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA-BA. 
 
2 - JUSTIFICATIVA 
Diante da importância  do Transporte Escolar Gratuito para os estudantes da rede municipal e estadual de 
ensino, visto que esta administração entende que, garantir o acesso dos alunos até as escolas rurais e na sede 
do município é direito de todos, e que é responsabilidade deste órgão público garantir qualidade no 
atendimento dos mesmos, uma vez que esta responsabilidade faz parte das Políticas Públicas Educacionais. E 
diante da necessidade de realizar a locação de veículos, destinados ao desenvolvimento dos trabalhos 
educacionais realizados por esta prefeitura, no atendimento das ações de assistência e atendimento social e 
transporte dos alunos que se deslocam de suas residências para estudar na sede deste município e visando a 
otimização, melhor operacionalização, assim como, melhor eficácia no transporte escolar, sendo que em caso 
de ausência pode comprometer o desenvolvimento educacional desses estudantes. Esta administração 
empenha-se em assegurar a prestação dos serviços de transporte escolar constante, considerando que qualquer 
interrupção em alguma das rotas, pode deixar uma grande parte dos alunos descobertos. 
 
3 - QUANTITATIVOS 

ITEM OBJETO VEÍCULO 
QUANT. TURNO VAL. DIAS QT 

Total VALOR 

PASSAGEIROS MAT. VESP. NOT. UNIT.  KM TOTAL 

2 Jabuticaba / Alto Bonito / Pituba / Alto 
Bonito / Jaboticaba Veículo 5 Passageiros X      200 3600 

 3 Mosquito / Pituba / Mosquito Veículo 5 Passageiros X      200 2000 

 
4 

Lagoa do Morro / Pituba / Lagoa do 
Morro Veículo 5 Passageiros X      200 2800 

 

5 

Palmatória / Varginha / Vaca Brava / 
Cagados / 2 irmãos / Vieira / Cabaças /  

Vieira / 2 irmãos / Cagados / Vaca 
Brava / Varginha / Palmatória 

Veiculo 5 Passageiros   X   
 

200 10000 
 

6 

Boa Vista / Tanque Novo / Zé Bandeira 
/ Km 85 / Populares / Sede / Populares 
/ Km 85 / Zé Bandeira / Tanque Novo / 

Boa Vista 

microônibus 30 Passageiros   X    200 16000 

 7 Caldeirão / Sede / Caldeirão Veículo 5 Passageiros   X   
 

200 6400 

 
8 Ingazeira / Queijo / Sede / Queijo / 

Ingazeira Veículo 12 Passageiros   X    200 10000 

 9 Km 85 / sede / Km 85 Veículo 5 Passageiros   X   
 

200 4400 

 
10 

Ingazeira / Queijo / Varginha / 
Cabaças / Sede / Cabaças / Varginha / 

Queijo / Ingazeira 
Veículo 5 Passageiros     X  200 11600  

11 Sede / Santo Antonio / Sede Van 14 Passageiros   X    200 4800 

  
4 - SANÇÕES 
Serão observadas as disposições do Capítulo IV da Lei N. 8.666/93 
 
5- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS  
Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de 
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.  
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6 -  DO FORO  
Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na esfera administrativa, 
será escolhido o Foro da Comarca de Capela do Alto Alegre - Bahia, renunciando a qualquer outro ainda que 
privilegiado. 

 
A validade da presente proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega das propostas. 
 
7 - CONDIÇÕES GERAIS 

Integram a minuta, o edital do Pregão convocatório, documentação de habilitação e as propostas 
prévias das empresas para abertura do certame. 

Para consulta e conhecimento dos interessados, o Edital permanecerá disponível na sala do setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Fátima - Bahia, Sede Administrativa, cuja cópia poderá ser obtida 
através de requerimento dirigido à Comissão Permanente de Licitação e através do site www.indap.org.br. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei Federal nº 10.520/2002, de 
17.07.2002, Decretos nº 3.555, de 08/08/2000 e nº 7.892, de 23/01/2013, Lei complementar n° 123/2006, com 
suas alterações e as demais regras estabelecidas neste edital, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 
21.06.1993 atualizada pela Lei nº 8.883/94 e pelas demais normas e condições estabelecidas no edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Até 12 (doze) meses, iniciando-se após liberação da Autorização de 
fornecimento. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital. 
 
Nos preços devem estar embutidos todos os custos diretos e indiretos para a entrega dos produtos. 
Cotar preço unitário de cada item dos lotes do anexo. 
 
O critério de julgamento será o menor preço global. 
 

 
Nova Fátima, 28 de Fevereiro de 2023 
 

 
GABRIELA PEIXOTO DE OLIVEIRA 

Secretaria de Administração e Planejamento 
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ANEXO II 

MODELO DA CARTA-PROPOSTA 
OBS: Este modelo deve ser apresentado em papel timbrado da licitante. 

 
 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 013/2023 
PROCESSO Nº 044/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA ATENDER AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA-BA.. 
 
LOTES/ITENS ESPECIFICAÇÃO: 

LOTEXXXXXXXXXXXXXX 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 
XX XXXXXXXXXXX XX XX XXXX XXXX 
XX XXXXXXXXXXXX XX XX XXXX XXXX 

VALOR TOTAL DO LOTE  XXXX 
 
Atendendo ao aviso do Edital, apresentamos a nossa proposta para a o fornecimento dos produtos, objeto da 
licitação referenciada. 
 
O nosso preço total foi elaborado de acordo com as prescrições do Edital. 
Manteremos válida esta proposta pelo prazo de (60) dias. 
O prazo para o fornecimento dos produtos será de até 12 (doze) meses. 
Declaramos expressamente que: 
 
A- Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da licitação expressas no aviso do 
edital e anexos. 
 
B- Temos pleno conhecimento das condições de fornecimento do objeto comprometendo-nos, desde já, a 
substituir os materiais, desde que assim o exija a fiscalização. 
 
C- Na execução dos serviços, observaremos, rigorosamente, as especificações, bem como as recomendações e 
instruções da fiscalização, assumindo, desde já, integral responsabilidade pela perfeita execução do objeto, de 
conformidade com as especificações e padrões dessa Prefeitura. 
 
Atenciosamente, 
 
 
Nova Fátima ______de________________de 2023 
 

______________________________ 
NOME DA EMPRESA/CNPJ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
 
PREGÃO Nº 013/2023 
PROCESSO Nº 044/2023 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA ATENDER AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA-BA.  

 
H A B I L I T A Ç Ã O 

 
 
A (nome do licitante), por seu representante legal (doc. anexo), inscrita no CNPJ sob nº.____________, com 
sede à ____________, nos termos do artigo 120, II da Lei estadual 9.433/2005,declara para os devidos fins de 
direito, que cumpre plenamente às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
 
Sendo expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
Nova Fátima ______de________________de 2023 
 
 
 

______________________________ 
NOME DA EMPRESA/CNPJ 

Assinatura do Representante Legal 
 
 
 
APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
OBS. Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes 01 e 02 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº XXX/2023 

 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Eliel Martins, s/n, 
Nova Fátima - BA, inscrito no CNPJ sob número 16.444.069/0001-44, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. XXXX, doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE e a empresa XXXX, através do seu 
representante legal, XXXXX, doravante denominada CONTRATADA, observado o Processo Licitatório Pregão 
Presencial n.º 013/2023 e Processo Administrativo n.º 044/2023, conforme a Lei Federal nº 8.666/93, resolve 
celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de serviços entre os contratantes acima 

mencionados, a fim de que a empresa XXX realize a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
PARA ATENDER AOS ALUNOS DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA-BA, na forma do Anexo 01 do Edital, 
conforme solicitado no Processo Administrativo n.º 044/2023, a qual fora declarada vencedora após 
homologação e adjudicação do Pregão Presencial n.º 013/2023. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT  VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 
XX XXXXXXXXXXX XX XX XXXX XXXX 
XX XXXXXXXXXXXX XX XX XXXX XXXX 

VALOR TOTAL DO LOTE  XXXX 
 
1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e 
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre as partes, na forma dos §§ 1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

1.3 - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas com seguros,  tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) disponibilizar o serviço descrito na Cláusula Primeira deste contrato, por um período 12 meses a 
partir da assinatura do contrato, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto 
autorizado; 

b) assegurar a boa qualidade do serviço; 

c) as providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir 
sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

d) assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

e) não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

f) não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento 
da CONTRATANTE; 
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g) prestar os serviços  licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 

h) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

j) não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; 

k) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus 
prepostos; 

l) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos serviços, dos 
materiais de consumo e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

m) Credenciar junto à Prefeitura Municipal um Preposto para prestar esclarecimentos e atender às 
reclamações que por ventura surgirem durante a execução do contrato; 

n) Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do serviço e de materiais 
de consumo para atender às necessidades das Secretarias e órgãos Municipais tais como: salários, 
seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-
refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

o) Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato; 

p) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficará a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução 
do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos 
e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do objeto; 
b) efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas 
corretas; 

d) notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 
e) declarar os materiais efetivamente prestados. 
f) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para os serviços; 
g) Designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos 

do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
h) Fornecer a relação com o nome dos responsáveis autorizados; 
i) Notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições nos serviços, 

fixando prazo para sua correção; 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
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4.1. – O valor do presente contrato é de R$ XXXXXX (XXXXX), constante da proposta integrante da licitação 
Pregão Presencial nº 013/2023, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço justo e suficiente para 
a total prestação de serviços/fornecimento, objeto deste instrumento. 
 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada 
pelo fiscalizador competente. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em 
plena vigência, da certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de 
regularidade com o FGTS e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federal e municipal, sob 
pena de não pagamento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 
correção. Passará a ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 
devidamente corrigida. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajuste de preço. 
 
4.3. – O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações previstas no 
art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorização da 
autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado 
em órgão de imprensa oficial.  

 
4.4 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e 
calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 
 
4.5 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia 
da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 
 
4.6 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado 
de requerimento. 
 
4.7 - Os preços a serem reajustados são os constantes da Planilha de Preços apresentada pela Contratada no 
Pregão Presencial nº 013/2023, que serão reajustados anualmente através da seguinte fórmula: 
  Pr = Pb x (I1 x A + I2 x B + I3 x C) 
         I10         I20        I30 
Pr = preço reajustado do serviço; 
Pb = preço unitário do serviço contido na proposta; 
I1 = salário base da mão de obra predominante (em quantidade) do respectivo serviço contratado no mês do 

reajuste; 
I10 = salário base da mão de obra predominante (em quantidade) do respectivo serviço contratado constante na 

proposta; 
A = participação percentual do custo da mão-de-obra em relação ao custo operacional total; 
I2 = preço do óleo diesel no 1 º dia do mês do reajuste; 
I20  = preço do óleo diesel do mês de apresentação da proposta, constante na proposta; 
B = participação percentual do custo do combustível em relação ao custo operacional total; 
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I3 = no. Índice referente a preço por atacado de máquinas, veículos e equipamentos do mês anterior de 
execução dos serviços – coluna total (disponibilidade interna, bens de produção) – publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas – FGV; 

I30  = no. Índice referente a preço por atacado de máquinas, veículos e equipamentos do mês anterior ao da 
proposta – coluna total (disponibilidade interna, bens de produção) – publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas – FGV; 

C = participação percentual do custo da frota / equipamentos em relação ao custo operacional total. 
 
4.9 - Os valores de A, B e C variam de acordo com o serviço, conforme percentual do custo correspondente à 
mão de obra, combustível e frota/equipamento em relação ao custo operacional total de cada serviço, de 
acordo com a composição de preço unitário apresentada pela licitante vencedora 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 
parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será 12 meses a partir da assinatura do contrato e emissão da ordem de 
serviços, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão:  
Unidade Orçamentária:  
Projeto/Atividade:  
Elemento de Despesa:  
Fonte de Recurso:  

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização do 
contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá direito, 
apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 
e 80 da lei n.º 8.666/93, alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 
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9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como qualquer dano causado à 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 
tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não 
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa 
da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à 
CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação do serviço que 
a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 
emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 
 
9.2 -  A CONTRATADA deverá: 
 
9.2.1 -  Cumprir estritamente as normas e recomendações técnicas emanadas pelos órgãos ambientais 

e pela Prefeitura Municipal de Nova Fátima, na execução dos serviços. 
9.2.2 -  Manter local adequado com infraestrutura suficiente para o atendimento das obrigações 

oriundas do contrato. 
9.2.3 -  Fazer uso dos equipamentos e materiais necessários para assegurar a plena execução dos 

serviços objeto desta contratação, dentro dos padrões de qualidade exigíveis. 
9.2.4 -  Manter os equipamentos e materiais em perfeitas condições de uso, especialmente os 

caminhões coletores, de forma a evitar o derramamento de chorume nas vias públicas, 
assegurando os resultados esperados. 

9.2.4.1 -              Providenciar a limpeza imediata da via pública que tenha recebido descarga de chorume. 
9.2.5 -  Substituir imediatamente os equipamentos por outros de características idênticas quando os 

mesmos por qualquer defeito técnico estiverem prejudicando a perfeita execução dos serviços. 
9.2.6 -  Dispor e fazer uso de material e equipamentos de sinalização de trânsito e de segurança pessoal 

em locais de execução de serviços que assim o exigirem, conforme padrões adotados pela 
Prefeitura Municipal de Nova Fátima. 

9.2.7 -  Manter estrutura funcional suficiente, em número de empregados e qualificação profissional, 
para atendimento simultâneo das diversas frentes de trabalho, cumprindo o cronograma e 
determinações da Prefeitura Municipal de Nova Fátima. 

9.2.8 -  Tornar rotina pelos coletores, durante a operação de coleta, a reposição dos contêineres e 
vasilhames em seus locais de origem. 

9.2.9 -  Coletar entulho existente em áreas públicas, depositando-o em locais determinados pela 
fiscalização, mediante ordem de serviço específica. 

9.2.10 -  Fazer cumprir pelo pessoal as normas disciplinares e de segurança que emanarem da Prefeitura 
Municipal de por meio de recomendações ou de instruções escritas, além de observar 
rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 

9.2.11 -  Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal, qualquer ocorrência ou anormalidade que 
venha interferir na execução dos serviços. 
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9.3 -   A CONTRATADA deverá ter as seguintes responsabilidades: 
9.3.1 -  Escolher e contratar pessoal a ser fornecido em seu nome e sob sua responsabilidade, 

observando as leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais e sindicais, sendo considerada 
nesse particular, como única empregadora. 

9.3.2 -  Fornecer às suas expensas uniformes e todos os materiais de proteção e segurança, 
indispensáveis para a execução dos serviços em quantidades e especificações compatíveis com 
o número de pessoas empregadas, obrigando-os ao uso permanente. 

9.3.3 -  Manter, à frente dos trabalhos, responsável técnico com registro no CREA, para supervisionar a 
execução dos serviços. 

9.3.4 -  Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais, inclusive o ISS que possam advir dos serviços contratados, fazendo prova deles 
quando referido e responsabilizando-se pelo cumprimento de todas as exigências das 
repartições competentes, com total isenção da Prefeitura Municipal. 

9.3.5 -  Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou pessoais causados à 
Prefeitura Municipal, seus empregados e/ou terceiros, como consequência de imperícia, 
imprudência ou negligencia própria ou de seus empregados. 

9.3.6 -  Observar e fazer cumprir as normas e procedimentos de segurança e medicina do trabalho, bem 
como cumprir o inciso V, do art. 27 da Lei 8.666/93, que trata do cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

9.3.7 -  Responder perante a Prefeitura Municipal, Poderes Públicos, Companhias Concessionárias e 
Terceiros, pelos serviços por ela executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, 
de acordo com a Lei 8.666/93, em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantido a ampla 
defesa e o contraditório constitucional: 
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido. 

b) Multas de até: 
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, até o trigésimo 
dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas desse edital e do contrato. 
 
a) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, 
sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade 
da rescisão contratual; 
 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de NOVA FÁTIMA pelo período máximo de 5 (cinco) anos 
nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos em situações não previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
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g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de preços vigente 
no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 
 
h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, ser aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pelo adjudicatário. 
  
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis ou 
serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal 
de Nova Fátima. 
 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 
da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas licitações enquanto não 
ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades.  
 
10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será de 
competência do Prefeito Municipal de Nova Fátima, as demais penalidades serão de competência do(s) 
Secretário(s) da(s) Secretaria(s) solicitante(s).  
 
10.3 – Além das multas previstas anteriormente, a contratada será penalizada pelo inadimplemento de 
qualquer condição ou cláusula deste Edital ou pela inexecução total ou parcial do mesmo, de acordo com a 
infração cometida, sendo garantida a defesa prévia, conforme se segue: 

10.4 - Multa no valor de 03 km de guias varridas por setor não realizado, sem motivo justificado e relevante.   

10.5 - Multa no valor de 02 km de guias varridas, por:  
a) - Falta de uso de uniforme e EPI pelos funcionários 
b) - Abandono sistemático de recipientes sem serem coletados 
c) - Recolhimento de material não considerado lixo 
d) - Atraso de mais de 2 (duas) horas no horário fixado para início da coleta 
e) - Uso de veículos não padronizados 
f) - Reclamação procedente não atendida 
g) - Recipientes não colocados em seus lugares ou atirados sem zelo 
h) - Estacionar o veículo em lugar impróprio quando vazio 
i) - Alterar o plano de execução dos serviços sem autorização da Fiscalização 

10.6 - Multa no valor de 04 km de guias varridas, por: 
a) - Emprego de caminhão em más condições de conservação 
b) - Catação ou triagem de resíduos; 
c) - Execução dos serviços sem cuidado com despejo de detritos nas vias públicas; 
d) - Reclamações referentes ao comportamento dos funcionários; 
e) - Descarga em locais não autorizados; 

10.7 - Multa no valor de 05 km de guias varridas, por: 
a) - Não fornecimento das informações solicitadas pela fiscalização 
b) - Fraude ou sua tentativa na medição dos serviços realizados 
c) - Impedir o acesso da fiscalização às oficinas e outras dependências utilizadas pela licitante vencedora. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
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11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências Públicas Municipais e em 
Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura. 

11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, a Lei nº 10.520/02, 
subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também, ao Edital de Pregão Presencial n.º 
013/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Capela do Alto Alegre, 
Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e 
sucessores, a qualquer título. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e forma para 
uma só finalidade, a fim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 
Nova Fátima, XX de XX de XXXX. 
 
CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA, ESTADO DA 
BAHIA. 
 
 
 

 CONTRATADA 
XXXXXX  

JOSÉ ADRIANO SANTOS PEREIRA  XXXXXXX 
PREFEITO  Representante legal 

 
 

  

Testemunhas:   

Nome: 
CPF/RG: 

 Nome: 
CPF/RG: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃODE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
A empresa ________________________, CNPJ nº. __________________, declara à Prefeitura Municipal de 
NOVA FÁTIMA, para fins de participação no procedimento licitatório em epígrafe, cumprir plenamente os 
requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar Nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. Declara-se, ainda, ciente das responsabilidades 
administrativa, civil e criminal. 
 
 
 
 
____________________,_____de ______________, de 2023. 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
Nome do Representante: 
RG e CPF 
 
 
Carimbo da empresa. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (DESIMPEDIMENTO DE LICITAR) 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023 
 
 
 
Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa ...................................................... inscrita no CNPJ nº. 
................................ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) ......................, portador (a) da Carteira 
de Identidade nº. .......................e do CPF nº. ......................., DECLARA, para todos os fins que a mesma 
encontra-se IDÔNEA, e que assim inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades 
com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas 
ou mantidas. 
 
 
 
 
 
 

__________________de __________________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR  
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023 
 
 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre,  

 
 
 

( x ) nem menor de 16 anos.  
( x ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 
 
 
 
 

___________     _____de ____________ de 2023. 
 
 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA 

DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023 
 

 
 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº. .............., expedido pela .........., 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº. ....., residente à rua 
..................................................., nº. ........como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 
praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  

 
apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 
assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e 
dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc.  

 
 
 

__________de __________________ de 2023 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
 E ASSINATURA 

 
 
 
 OBS. Este documento deverá ser apresentado fora dos Envelopes 01 e 02 
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ANEXO X 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº __________ / 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __________ / 2023 

 
Razão Social: __________________________________________________________  

CNPJ Nº: _____________________________________________________________  

Endereço: _____________________________________________________________  

E-mail: _______________________________________________________________  

Cidade: ______________________ Estado: _______ Fone: _____________________  

Pessoa para contato: ____________________________________________________  

 
 Recebemos, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações do Município de NOVA FÁTIMA, 
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Local: _______________________________ , _____ de ________________ de 2023. 
 
 

 
_________________________________ 

Assinatura 
 
Senhor Licitante, 
 
 Visando a melhor comunicação entre o a Prefeitura Municipal de NOVA FÁTIMA e a empresa licitante, 
solicito de Vossa Senhoria o preenchimento deste Recibo de Entrega do Edital e remeta à Comissão Permanente 
de Licitações desta, pessoalmente, juntamente com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o 
caso. 
 A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais não 
cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
 


